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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

18471.001888/2007-00
Voluntario
2201-004.025 — 2* Camara/ 1° Turma Ordinaria
08 de novembro de 2017
imposto de renda pessoa fisica
CARINA BOKEL BECKER
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICcA - IRPF
Data do fato gerador: 30/01/2004
PRAZO RECURSAL. INTEMPESTIVIDADE.

E intempestivo o recurso apresentado apds o prazo de trinta dias a contar da
ciéncia da decisao recorrida ndo podendo ser conhecido, nos termos dos

artigos 33 e 42, I, do Decreto 70.235/72.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo

conhecer do recurso voluntario, em face de sua intempestividade.

(assinado digitalmente)

Carlos Henrique de Oliveira - Presidente.

(assinado digitalmente)

Marcelo Milton da Silva Risso- Relator.

EDITADO EM: 05/12/2017



  18471.001888/2007-00  2201-004.025 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 08/11/2017 imposto de renda pessoa física CARINA BOKEL BECKER FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Não Conhecido Crédito Tributário Mantido CARF Marcelo Milton da Silva Risso  2.0.4 22010040252017CARF2201ACC  Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
 Data do fato gerador: 30/01/2004
 PRAZO RECURSAL. INTEMPESTIVIDADE.
 É intempestivo o recurso apresentado após o prazo de trinta dias a contar da ciência da decisão recorrida não podendo ser conhecido, nos termos dos artigos 33 e 42, I, do Decreto 70.235/72.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso voluntário, em face de sua intempestividade.
 
 (assinado digitalmente)
 Carlos Henrique de Oliveira - Presidente. 
 
 (assinado digitalmente)
 Marcelo Milton da Silva Risso- Relator.
 
 EDITADO EM: 05/12/2017
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Carlos Henrique de Oliveira, Ana Cecília Lustosa da Cruz, José Alfredo Duarte Filho, Marcelo Milton da Silva Risso, Carlos Alberto do Amaral Azeredo e Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim. Ausentes os Conselheiros Dione Jesabel Wasilewski e Daniel Melo Mendes
 
  1 - Trata-se de Recurso Voluntário interposto pelo contribuinte contra decisão da DRJ-RJ-2 que manteve o lançamento.

2- Adoto inicialmente como complemento ao relatório a narrativa constante do V. Acórdão da DRJ (fls. 86/90) por sua clareza e precisão:


3 - É o relatório do necessário.

 Conselheiro Marcelo Milton da Silva Risso - Relator
4 - O Acórdão nº 13.20.872 da 3ª Turma da DRJ/RJII (fls. 86/90) foi cientificado ao contribuinte em 16/09/2008 (fl. 91), uma terça-feira.

5 - Com efeito o prazo para interposição de Recurso Voluntário, de 30 dias (art. 33 do Decreto 70.235/72), esgotou-se em 16/10/2008, uma quinta-feira (art. 5º do Decreto 70.235/72).
6 - O Recurso Voluntário somente foi apresentado em 20/10/2008, segunda-feira, conforme atesta o carimbo de protocolo de recepção à fl. 93 na própria unidade da RFB no Rio de Janeiro, domicílio fiscal do contribuinte e de acordo com autenticação do protocolo abaixo do recurso.

7- Às fls. 111 informação da unidade da Receita Federal do domicílio do contribuinte com a seguinte informação:



8 - Não houve questionamento de tempestividade, e não consta a existência de feriado nacional, estadual ou municipal, ou ausência de funcionamento normal das repartições da Receita Federal, para as datas acima referidas.

9 - Trata-se, portanto, de recurso intempestivo, que não pode ser conhecido (art. 42,I do Decreto 70.235/72), nos termos rígidos das regras processuais de preclusão temporal a que este órgão administrativo não pode se furtar.

10 - Desse modo, voto por não tomar conhecimento do Recurso Voluntário, em vista de sua intempestividade.

Conclusão
11 - Diante do exposto, com fundamento na legislação competente e nas disposições acima mencionadas, voto por NÃO CONHECER DO RECURSO VOLUNTÁRIO ante a sua intempestividade na forma da fundamentação acima.

(assinado digitalmente)
Marcelo Milton da Silva Risso - Relator
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Carlos Henrique de
Oliveira, Ana Cecilia Lustosa da Cruz, José Alfredo Duarte Filho, Marcelo Milton da Silva
Risso, Carlos Alberto do Amaral Azeredo e Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim. Ausentes 0s
Conselheiros Dione Jesabel Wasilewski e Daniel Melo Mendes

Relatorio

1 - Trata-se de Recurso Voluntario interposto pelo contribuinte contra

decisdo da DRJ-RJ-2 que manteve o langamento.

2- Adoto inicialmente como complemento ao relatorio a narrativa constante

do V. Acordao da DRJ (fls. 86/90) por sua clareza e precisao:
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Por meio do Termo de Inicio de Fiscalizagdo de fl. 09, a Contribuinte foi
intimada a apresentar documentagfo de aquisi¢do e alienagdo do imével situado a estrada das
Canoas, 1476, casa 3, Sdo Conrado/RJ, bem como o correspondente recolhimento de imposto
de renda sobre ganho de capital na alienagdo deste imé6vel.

Em resposta a fl. 14, a Contribuinte informou que juntava escritura de compra ¢
venda do citado imével e escritura declaratoria de unido estavel (fls. 16 a 24).

Em decorréncia da irregularidade apurada, foi lavrado o Auto de Infra¢do de fls.
42 a 56, relativo a apuragfio de ganho de capital na alienagdo de bens e direitos ocorrida no
periodo de novembro de 2004 e novembro de 2005. Além disso, foi aplicada multa de oficio
qualificada e protocolizado o processo de representagiio fiscal para fins penais de n°
18471.001878/2007-66, ora apenso a este.

A Contribuinte tomou ciéncia do langamento em 13/12/2007 (fl. 57) e
apresentou, em 14/01/2008, a impugnagédo de fls. 60 a 62, alegando, em sintese, os fatos a
seguir expostos. .

- a Contribuinte, em sua declaragdo de Imposto de Renda do ano-base de 2004
declarou a venda do imével, por um lapso, no valor R$301.950,00, nfio destacando as notas
promissérias a receber no ano de 2005 no montante de R$101.950,00, bem como ndo
demonstrando o ganho de capital apurado nessa operagéo de venda;

- o ganho de capital apurado pelo Agénte Fiscal est4 isento de imposto de renda,
uma vez que o valor da alienagéo estd abaixo do teto de R$440.000,00 e tratava-se de unico
imoével da Contribuinte;

- a escritura declaratéria considerada pelo Agente Fiscal nio é documento de
transferéncia ndo onerosa de propriedade de 50% do imével, mas sim uma simples declaragdo
de unido estavel. O Sr. Helio Pelegrino encontrava-se separado por decisdo consensual, cujo
divércio foi averbado somente em 24/04/2007, e tinha objetivos especificos e garantir a
Contribuinte os seus direitos de herdeira em caso de separagéo ou falecimento;

- ndo se concretizou qualquer transferéncia ndo onerosa de 50% do referido
imovel, até porque o documento ndo é revestido de formalidades exigidas por lei;

- fica evidenciado que uma escritura declaratdria de unifio estavel, onde ndo ha
qualquer transmissdo do imével, possa tirar da Contribuinte o direito de alienar seu unico
imovel com o beneficio da iseng#o. -

3 - E o relatdrio do necessario.

Voto

Conselheiro Marcelo Milton da Silva Risso - Relator
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4 - O Acordio n° 13.20.872 da 3* Turma da DRI/RIJII (fls. 86/90) fo1

cientificado ao contribuinte em 16/09/2008 (fl. 91), uma terga-feira.

5 - Com efeito o prazo para interposi¢do de Recurso Voluntario, de 30 dias
(art. 33 do Decreto 70.235/72), esgotou-se em 16/10/2008, uma quinta-feira (art. 5° do Decreto
70.235/72).

6 - O Recurso Voluntario somente foi apresentado em 20/10/2008, segunda-
feira, conforme atesta o carimbo de protocolo de recepcao a fl. 93 na propria unidade da RFB
no Rio de Janeiro, domicilio fiscal do contribuinte e de acordo com autenticagdo do protocolo

abaixo do recurso.

7- As fls. 111 informagdo da unidade da Receita Federal do domicilio do

contribuinte com a seguinte informagao:
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4
RECURSO VOLUNTARIO AO l CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Estando o contribuinte ciente da decisdo da Delegacia de Julgamento em | " /9 q ! Qg
i
conforme fls. Ql\’\/ , atualizada a situacfio no sistema \ . encamirhe-se a0 _k
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8 - Nao houve questionamento de tempestividade, e ndo consta a existéncia
de feriado nacional, estadual ou municipal, ou auséncia de funcionamento normal das

reparticoes da Receita Federal, para as datas acima referidas.

9 - Trata-se, portanto, de recurso intempestivo, que nao pode ser conhecido
(art. 42,1 do Decreto 70.235/72), nos termos rigidos das regras processuais de preclusdao

temporal a que este 6rgdo administrativo ndo pode se furtar.
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10 - Desse modo, voto por ndo tomar conhecimento do Recurso Voluntério,

em vista de sua intempestividade.

Conclusao

11 - Diante do exposto, com fundamento na legislagdo competente e nas
disposi¢des acima mencionadas, voto por NAO CONHECER DO RECURSO VOLUNTARIO

ante a sua intempestividade na forma da fundamentacao acima.

(assinado digitalmente)

Marcelo Milton da Silva Risso - Relator



